








 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

ANEXO "I" 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023 

RELAÇÃO DE ITENS E VALORES DE REFERÊNCIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. TOTAL  

1 

ABACATE-de 1ª qualidades, tamanho médio, sem 
ferimentos ou defeitos, em grau médio de 
amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta 
de partes pútridas.  

KG 8.000 R$ 10,56 R$ 84.480,00 

2 
ACEROLA -fresca, de boa qualidade, livre de sujidades, 
com polpa firme. Acondicionada em saco atóxico, 
transparente e resistente, em kg.  

KG 8.000 R$ 7,79 R$ 62.320,00 

3 

BANANA PACOVAN/ PRATA/ TERRA: fisiologicamente 
desenvolvida; bem formada; limpa; com coloração própria; 
livre de danos mecânicos e fisiológicos; pragas e doenças 
e, estando em perfeitas condições de conservação e 
maturação.  

KG 16.000 R$ 4,91 R$ 78.560,00 

4 

COCO SECO: fisiologicamente desenvolvido; bem 
formado; limpo; com coloração própria; livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças; estando em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 

UND 20.000 R$ 4,80 R$ 96.000,00 

5 

GOIABA: kg, de primeira, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, com polpas firmes e intactas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. 
Isenta de enfermidades, material terroso, umidade externa 
anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundo de manuseio e transporte.  

KG 8.000 R$ 8,25 R$ 66.000,00 

6 

LARANJA: fisiologicamente desenvolvido; bem formado; 
limpo; com coloração própria; livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas, doenças; estando em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 

KG 20.000 R$ 5,10 R$ 102.000,00 

7 

LIMÃO: fisiologicamente desenvolvido; bem formado; 
limpo; com coloração própria; livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas, doenças; estando em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 

KG 10.000 R$ 5,78 R$ 57.800,00 

8 

MAMÃO HAVAÍ:  tamanho pequeno ou médio, 
fisiologicamente desenvolvido; bem formado; limpo; com 
coloração própria; livres de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas, doenças; estando em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

KG 12.000 R$ 5,17 R$ 62.040,00 

9 

MARACUJÁ: fisiologicamente desenvolvida; bem formada; 
limpa; com coloração própria; livre de danos mecânicos e 
fisiológicos; pragas e doenças e, estando em perfeitas 
condições de conservação e maturação.  

KG 8.000 R$ 8,82 R$ 70.560,00 

10 

MANGA:  de boa qualidade, livre de lesões físicas e 
mecânicas oriundos do manuseio e transporte, no ponto de 
maturação adequado para o consumo, com cor, sabor e 
odor característico. Acondicionada em saco plástico 
atóxico, transparente e resistente, kg.  

KG 10.000 R$ 5,26 R$ 52.600,00 

11 

MELANCIA: fisiologicamente desenvolvido; bem formado; 
limpo; com coloração própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas, doenças; estando em perfeitas 
condições de conservação. Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em quantidade adequada para 
o consumo. Livre de umidade externa anormal. 

KG 12.000 R$ 3,95 R$ 47.400,00 
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12 

TOMATE: fisiologicamente desenvolvido; bem formado; 
limpo; com coloração própria; livres de danos mecânicos e 
fisiológicos, pragas, doenças e estando em perfeitas 
condições de conservação. Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em quantidade adequada para 
o consumo. Livre de umidade externa anormal. 

KG 6.000 R$ 8,80 R$ 52.800,00 

13 

ACELGA- fresca, de primeira, tamanho de coloração 
uniforme, bem desenvolvidas, firme e intacta, livre de 
material terroso e umidade externa anormal, livre de 
sujidades e sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

UNID 6.000 R$ 5,66 R$ 33.960,00 

14 

ALFACE - fresca, de primeira, tamanho de coloração 
uniforme, bem desenvolvidas, firme e intacta, livre de 
material terroso e umidade externa anormal, livre de 
sujidades e sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

UNID 6.000 R$ 3,52 R$ 21.120,00 

15 

ABOBRINHA: fisiologicamente desenvolvida; bem 
formada; limpa; com coloração própria; livre de danos 
mecânicos e fisiológicos; pragas e doenças e, estando em 
perfeitas condições de conservação e maturação.  

PCT 6.000 R$ 5,43 R$ 32.580,00 

16 

BATATA DOCE: fisiologicamente desenvolvida; bem 
formada; com coloração própria; livre de danos mecânicos 
e fisiológicos; pragas e doenças e estando em perfeitas 
condições de conservação e maturação; lavada; tamanho 
médio; sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície 
externa. 

KG 15.000 R$ 4,52 R$ 67.800,00 

17 

BETERRABA: fisiologicamente desenvolvida; bem 
formada; com coloração própria; livre de danos mecânicos 
e fisiológicos; pragas e doenças e estando em perfeitas 
condições de conservação e maturação; lavada; tamanho 
médio; sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície 
externa. 

KG 4.000 R$ 6,67 R$ 26.680,00 

18 

BERINJELA: Livre sujidades e danos por lesão de origem 
física ou mecânica; aroma, cor e sabor próprios da espécie, 
tamanho bem desenvolvido e uniforme. Sem danos físicos 
e mecânicos oriundos de manuseio e transporte, kg.  

KG 4.000 R$ 6,68 R$ 26.720,00 

19 

CENOURA: pesando entre 70 a 140g a unidade; não 
lenhosa, bem formada; limpa; com coloração uniforme; 
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. 
Estando em perfeitas condições de conservação e 
maturação. 

KG 6.000 R$ 6,25 R$ 37.500,00 

20 

COENTRO: talos e Folhas Inteiras, Graúdas, sem 
Manchas, com Coloração Uniforme, Turgescentes, 
Intactas, Firmes e bem desenvolvidas, acondicionado em 
embalagens transparentes e resistentes, Fisiologicamente 
Desenvolvidos, Inteiro, Sadio e Isento de Substâncias 
Nocivas a Saúde, molhos de 100g (cem gramas) 
aproximadamente.  

UNID 2.000 R$ 3,65 R$ 7.300,00 

21 

CEBOLINHA: folhas inteiras, com talo, graúdas, sem 
manchas, com coloração uniforme, turgescente, intacta, 
firme e bem desenvolvida, molhos de 50g (cinquenta 
gramas) aproximadamente. 

UNID 2.000 R$ 3,75 R$ 7.500,00 

22 

COUVE: folha manteiga, Folhas grandes e Macias, de 
coloração uniforme verde clara ou escura, íntegra e livre de 
sujidades. Fisiologicamente Desenvolvidos, Inteiro, Sadio 
e Isento de Substâncias Nocivas a Saúde 

UNID 2.000 R$ 3,68 R$ 7.360,00 
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23 

FEIJÃO VERDE: fisiologicamente desenvolvido; bem 
formado; limpo; com coloração própria; livres de danos 
mecânicos; fisiológicos; pragas e doenças e estando em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 
Armazenados em sacos atóxico, transparente, resistente, 
a vácuo, em kg.  

KG 6.000 R$ 19,22 R$ 115.320,00 

24 

INHAME: fisiologicamente desenvolvido; bem formado; 
limpo; com coloração própria; livres de danos mecânicos; 
fisiológicos; pragas e doenças e estando em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 

KG 15.000 R$ 7,72 R$ 115.800,00 

25 

JERIMUM DE LEITE: apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 

 

KG 8.000 R$ 4,90 R$ 39.200,00 

26 

MACAXEIRA: fisiologicamente desenvolvida; bem 
formada; limpa; com coloração própria; livres de danos 
mecânicos; fisiológicos; pragas e doenças, estando em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 
Armazenadas em sacola atóxica, transparente, resistente, 
a vácuo em embalagens de kg.  

KG 8.000 R$ 6,52 R$ 52.160,00 

27 

PIMENTÃO: fisiologicamente desenvolvido; bem formado; 
limpo; com coloração própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas, doenças; estando em perfeitas 
condições de conservação. Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em quantidade adequada para 
o consumo. Livre de umidade externa anormal. 

KG 1.000 R$ 6,87 R$ 6.870,00 

28 

BOLO: caseiro de variados tipos (exceto macaxeira),  
produzidos a partir de matéria prima de boa qualidade e em 
condições adequadas de higiene. O bolo não pode conter 
adição de açúcar.  Pesando de 500g ou 1kg, com 
informações nutricionais, prazo de validade, data de 
fabricação e selo de inspeção sanitária. 

KG 8.000 R$ 18,77 R$ 150.160,00 

29 

FARINHA DE MANDIOCA:  farinha de mandioca fina, cor 
típica, isenta de sujidades, embaladas em saco 
transparentes e sem mofo. Pesando 500g ou 1kg, com 
informações nutricionais, prazo de validade, data de 
fabricação e selo de inspeção sanitária. 

KG 6.000 R$ 4,80 R$ 28.800,00 

30 

GOMA DE TAPIOCA: embalagem intacta e transparente, 
características próprias do produto inalteradas, sem 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais. Pesando 
500g ou 1 kg, com informações nutricionais, prazo de 
validade, data de fabricação e selo de inspeção sanitária. 

KG 6.000 R$ 8,22 R$ 49.320,00 

31 

IOGURTE: natural, embalados em garrafas de 1L, 
constando rotulagem, com características nutricionais, sem 
açúcar e corante, data de fabricação e validade de acordo 
com a legislação em vigor.  

LT 8.000 R$ 6,00 R$ 48.000,00 

32 

IOGURTE: sabores variados, embalados em sacos de 1L, 
constando rotulagem, com características nutricionais, 
data de fabricação e validade, de acordo com legislação 
em vigor. 

LT 5.000 R$ 7,15 R$ 35.750,00 

33 

POLPA DE FRUTA: congelada, nos sabores variados, 
preparada com frutas sãs, limpas, isentas de parasitos e 
detritos. Sem fragmentos das partes não comestíveis da 
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição 
normal. Acondicionada em embalagens transparentes com 
peso líquido de 1Kg, com informações nutricionais, prazo 
de validade, data de fabricação e selo de inspeção 
sanitária. 

KG 7.000 R$ 10,70 R$ 74.900,00 

      R$ 1.817.360,00 
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1.1 - Os valores de referência estipulados pelo Município serão os valores unitários pagos aos participantes 
desta Chamada Pública. 
1.2 - Para elaboração das propostas, deverá ser levada em consideração a Resolução FNDE nº 
RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015. 
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 

(MODELO) 

 
CONTRATO N.º /20XX 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

_____________, N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, 

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal 
ou fornecedor individual), com situado à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita 

no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ 

( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, vista o que consta na 

Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 

pública, verba FNDE/PNAE, ___ semestre de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula 

Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ _____________ (_______________________).  
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 

já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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OBJETO: 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 

unitário 

Valor 

total 

 

     
 

      

TOTAL   

Produto 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

____________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após 
a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido na resolução do FNDE 
as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados 

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá:  
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente  o  contrato,  nos  casos  de  infração  contratual  ou  inaptidão  do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pelas resoluções FNDE 
n.º 06/2020, alterações dadas pela Resolução FNDE n.º 21/2021, pela Lei nº 8.666/1993 e pela 

Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 
pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

 

É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato.  
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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______________(município), ____de________ de ________. 
 

 

_____________________________________________ 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

______________________________________________ 
CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

_____________________________________  
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

1. ________________________________________ 
 

 

2. ________________________________________ 



1 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
 

Modelo proposto para os grupos formais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 
1.Produto 

 

 
2. Unidade 

 

 
3. Quantidade 

 

 
4. Preço de Aquisição* 

 

 
5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ANEXO II (continuação) MODELO 

DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) 

Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       
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III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 

5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma 

de Entrega dos 

Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       

       

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
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                         ESTADO DA PARAÍBA 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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                     ESTADO DA PARAÍBA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 
ANEXO II (continuação) 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação) Modelo 

Proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 
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                     ESTADO DA PARAÍBA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  

(DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2023) 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CARROÇA REBOQUE 

DIRECIONADA AO DESLOCAMENTO DE EMBARCAÇÕES 

PESQUEIRAS ARTESANAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE PESCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU. 

 

CONTRATADO: 

VALDIR LOPES DE OLIVEIRA 69797889491 

CNPJ: 11.941.041/0001-07 

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

VALOR TOTAL: R$ 26.948,00 (VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 14.133/21, Art. 75, II. 

 

RATIFICO nos termos do art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21 a Dispensa 

de Licitação nº 006/2023, em conformidade com o parecer jurídico. 

 

 

Pitimbu-PB, 27 de fevereiro de 2023 

 

 

__________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

 

_____________________________________________________________ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 060/2023 

DISPENSA N. 006/2023 

 

Pitimbu-PB, 27 de fevereiro de 2023 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CARROÇA REBOQUE 

DIRECIONADA AO DESLOCAMENTO DE EMBARCAÇÕES 

PESQUEIRAS ARTESANAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE PESCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU. 

 

 

CONTRATADO: 

VALDIR LOPES DE OLIVEIRA 69797889491 

CNPJ: 11.941.041/0001-07 

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

VALOR TOTAL: R$ 26.948,00 (VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS) 

 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:  

02.170-SECRETARIA DE PESCA – SEPES 

02170.11.692.2025.1293 - AQUISIÇÃO DE TRATORES E 

IMPLEMENTOS DE PESCA 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE  

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 020/2023) 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 

SHOW ARTÍSTICO DE “EDUARDA ALVES” ATENDENDO A 

PROGRAMAÇÃO DA TRADICIONAL FESTA DA PADROEIRA NOSSA 

SENHORA DA PENHA DE FRANÇA DO DISTRITO DE TAQUARA. 

 

CONTRATADO: NOBREGA PROMOÇÕES E ILUMINAÇÃO EIRELI-

ME. 

CNPJ Nº: 25.173.110/0001-86 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (MILREAIS)  

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 Art. 25, Inciso III e suas alterações 

posteriores. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

Valter Monteiro dos Santos Filho 

Secretário de Administração 
 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU 

Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB CEP 
58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016 CNPJ 

08.916.785/0001-59 

 

DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO 

MUNICIPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 

(Distribuição Gratuita) 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU, 12 DE ABRIL DE 2023 EDIÇÃO Nº 0417 

 

 

 

P
ág

in
a2

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

RATIFICO E ADJUDICO nos termos do artigo 25, III da Lei Federal nº 

8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação nº 020/2023.   

 

 

 

Pitimbu-PB, 10 de março de 2023. 

 

 

__________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO 

CONTRATO N.º 067/2023 

INEXIGIBILIDADE n.º 020/2023 

 

PITIMBU, 10 de março de 2023. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 

SHOW ARTÍSTICO DE “EDUARDA ALVES” ATENDENDO A 

PROGRAMAÇÃO DA TRADICIONAL FESTA DA PADROEIRA 

SENHORA DA PENHA DE FRANÇA, DO DISTRITO DE TAQUARA. 

 

CONTRATADA: 

NOBREGA PROMOÇÕES E ILUMINAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 25.173.110/0001-86 

VÁLIDO ATÉ: 09/05/2023 

Valor Total: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)  

 

ONERANDO NAS DOTAÇÕES/ 2023: 

02.040-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

02040.12.122.2047.2462 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SEC.DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  

02040.13.392.2040.2436 - APOIO À EXECUÇÃO DE PROJ. ARTÍSTICOS 

E CULTURAIS 

3.3.90.39.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

(ADESAO N.º 004/2023) 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO: ENSINO FUNDAMENTAL I E ENSINO 

FUNDAMENTAL II, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU – PB. 

 

CONTRATADO: 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ: 29.055.285/0001-39   

VÁLIDO ATÉ: 31/12/2023 

TOTAL: R$ 938.373,40 (NOVECENTOS E TRINTA E OITO MIL, 

TREZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e Decreto Municipal n.º 015/2019. 

 

RATIFICO E HOMOLOGO nos termos dos artigos 15, § 1º e 43, inciso IV da 

Lei 8.666/93, Decreto Municipal nº 015/2019, a Adesão nº 004/2023, em 

conformidade com o parecer jurídico 

 

 

Pitimbu-PB, 30 de março de 2023. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 081/2023 

ADESÃO N. 004/2023 

 

Pitimbu-PB, 31 de março de 2023. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO: ENSINO FUNDAMENTAL I E ENSINO 

FUNDAMENTAL II, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU – PB. 

 

CONTRATADO: 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ: 29.055.285/0001-39   

VÁLIDO ATÉ: 31/12/2023 

TOTAL: R$ 938.373,40 (NOVECENTOS E TRINTA E OITO MIL, 

TREZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:  

02.040-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02040.12.122.2047.2462 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SEC.DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

02040.12.361.2046.2523 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA – MDE 

02040.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

02040.12.365.2046.2457 - MANUT.DAS ATIV.DO ENS.INFANTIL E 

CRECHES – FUNDEB 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE – 

MERENDA ESCOLAR. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO QUE 

FARÁ REALIZAR CHAMADA PÚBLICA PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.947, DE 16/07/2009. 

RESOLUÇÃO FNDE N.º 06/2020, ALTERAÇÕES DADAS PELA 

RESOLUÇÃO FNDE N.º 21/2021, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE – MERENDA 

ESCOLAR., DURANTE O PERÍODO DE ABRIL A DEZEMBRO  DE 2023. 

OS GRUPOS FORMAIS/INFORMAIS DEVERÃO APRESENTAR A 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA ATÉ 

O DIA  08/05/2023 ÀS 10:00HS  NO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU, NA RUA PADRE JOSÉ JOÃO, N.° 31 – 

CENTRO – 58.324-000 – PITIMBU/PB. MAIORES INFORMAÇÕES 

ATRAVÉS DO https://www.pitimbu.pb.gov.br/OU NA PREFEITURA 

MUNICIPAL NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL das 08H00MIN 

ÁS 14H00MIN 

 

 

PITIMBU/PB, 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

______________________________________________________________ 

 

 

 

-------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


